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O PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO PARANÁ, tendo em vista o que consta no Memorando nº 012/2005, de 17/06/2005, e 

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta na Instrução Normativa MPF/SG/SA 

nº 001/93, de 19/08/93, aprovada pela Portaria nº 383/93, da Secretaria-Geral do Ministério Público 

Federal, resolve: 

Designar Comissão Especial, constituída pelos servidores DIANA YURY 

ASSAKURA NABETA, Técnico Administrativo, CLEUZA MARIA SCODRO, Técnico 

Administrativo e FERNANDO JUN TANIGUTI, Técnico Administrativo, para, sob a presidência do 

primeiro, proceder o desfazimento dos bens incorporados ao patrimônio da PRM/Maringá, 

classificados como anti-econômicos/ociosos, cumprindo-se a orientação constante do item 16 da 

Instrução Normativa MPF/SG/SA nº 001/93, de 19/08/93, mediante lavratura da competente ata . 

A Comissão Especial ora constituída tem o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar 

relatório conclusivo. 

                                 RENITA CUNHA KRAVETZ 

Procuradora-Chefe  
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